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O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 1012.
expede a presente Licença que autoriza a

lNrEREssADo: Energisa Amazonas Transmissora de Energia S/A- Subestação
Manaus l.

ENDEREÇo rARA coRREspoNDôNctÀ: Margem Direita da Estrada de Balbina, km 09,
Presidente Figueiredo-AM.

CNPJ/CPF: 34.025.997/0001 -56 INscruÇÃo Esrloual: 05.436.426-4

FAx:

PRocrsso Ne: 0240/96-V3

Forr: (21)2122-6992

ArrvrDÀDE: Distribuição de Energia Elétrica

Loclr-rz.rÇÃo DA ArrvrDADE: Av. Governador José Lindoso, no 1.350, Alelxo,
Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a operaçáo da Subestaçâo Manaus l, com capacidade de
transformação de 230kV para 69kV e distribuição de energía elétrica de 600 MVA.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEGRADADoR:Médio Ponrn:Pequeno

PRÁzo DE VALTDADE DESTÀ LICExç.t: 04 Axos

Aten ao:
Estâ licençr é composte de 07 rêstriçõcs e/ou cotrdiçõcs constântes no verso, cujo não
cumprimento/rtendimeDto sujeitrú r süs itrvelidrçto e/ou âs penâlidsdes previstas em trormas.
Esta licetrçâ nío comprove ncm substitui o documeDto dc propriedade, de posse ou de domínio do
imóvel.
Esta licençs deve permstrecer m locdizaçío da stividade e erpostr de forms visÍvel (fretrte e yerso).
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RE§TRIÇÔES E/OU CONDIÇÔE§ DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 186/13-04

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio elehônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, daLei n".3.785 de 24 de julho
de2012:

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num pÍitzo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme ut.23, da Lei n'.3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
procsso n'. 0240D6-V3.

4. Toda e qualquer modiÍicação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicaní na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç4 com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é vrílida apenas para a localização, atividade e finalidade constaníe na
mesm4 devendo o interessado requereÍ ao IPAAM nova Licença quando hower
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal

7. Informà previamente a este IPAAM, através do Manifesto de Transporte de Resíduos
Perigosos f MT& quando da destinação final de baterias, resíduos oleosos e outros
considerados como perigosos dentro da Unidade, em conformidade com a Legislação
Ambiental.


